
AUDIÊNCIA PÚBLICA, 

Para apresentar e discutir a elaboração das Diretrizes 

Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual  para o exercício de 

2025.



“  A audiência pública é uma das formas 

de participação e controle popular dos 

atos da administração “

É uma questão de transparência, 

responsabilidade social e respeito ao 

cidadão.



AMPARO LEGAL

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

              I – o plano plurianual; 

               II – as diretrizes orçamentárias; (Negrito nosso)

               III – os orçamentos anuais.

Parágrafo 2º - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração pública 

federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, orientará a elaboração da lei 

orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das 

agências financeiras oficiais de fomento. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101/00 (LRF)

Art. 48 - ........

Parágrafo Único – A transparência será assegurada também mediante incentivo à participação popular e realização 

de audiências públicas, durante os processos de elaboração e discussão dos  planos, lei de diretrizes orçamentárias 

e orçamentos.

 



PLANO PLURIANUAL - PPA 

04 ANOS – 2022/2025
Planejar

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO

ANUAIS – 2022 A 2025

Orientar

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA

ANUAIS – 2022 A 2025
Executar

Políticas públicas e programas de governo



METODOLOGIA

Três Pilares Norteadores 

1. Estabelecimento de um novo modelo de gestão, alicerçado nos 

mais inovadores métodos de trabalho e estruturado sob um 

moderno conceito de Plataformas de Serviços, um olhar para a 

multisetorialidade das políticas públicas.

2.  Observância das diretrizes estabelecidas tanto no Plano de 

Governo proposto pelo Prefeito como nos Planos Setoriais e nas 

demandas apresentadas pela sociedade ao longo do processo 

de elaboração da LDO.

3. Equilíbrio das condições econômica e financeira do município, 

fator decisivo e limitante no alcance de todos os anseios da 

sociedade e, portanto, a exigir um árduo desafio na 

determinação das escolhas e das priorizações.



PRIORIDADES



MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS ESTIMATIVAS

Foi utilizada, tanto para estimativa da receitas quanto das 

despesas o valor obtido pela média realizada nos exercícios de 

2021, 2022 e 2023 Projetado.

Cada Programa possui estimativa aproximada de sua realidade, 

e poderá sofrer alterações de valores no momento da 

confecção da LDO E LOA, específicas para cada exercício.



PPA 2022 A 2025

RECEITAS 

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

RECEITA PROJETADA 



9

APLICAÇÕES:DESPESAS



10

✓EDUCAÇÃO

✓SAÚDE

✓PESSOAL E ENCARGOS

✓MONTANTE DA DIVIDA PÚBLICA

✓PODER LEGISLATIVO

METAS E PRIORIDADES – LDO e LOA 

2025



Parâmetros Utilizados



























AUDIÊNCIA PÚBLICAAUDIÊNCIA PÚBLICA
GRATOS!

Bel. Mauro Sérgio Rocha da Silva

Contador

Bel. Norton Hartwig Iwen 

Contador

E-mail: 

Contabilidade@chuvisca.rs.gov.br

Telefones: (051) 92000-6540
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